MINISTERIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

RESOLUCAO CNSP N° 002/68

O CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS (CNSP), em reuniao
plenaria de 29-01-68, sob a presidéncia do Ming&rdndustria e do Comércio, tendo em
vista o que ficou deliberado na aludida sesséo,t@mwsos da disposi¢cdo constante do
artigo 20 do seu Regimento Interno, e

CONSIDERANDO a andlise feita dos resultados a quedgziu a aplicacdo das
diretrizes consubstanciadas na Resolucao n° 1d¢619 de junho de 1967; e

CONSIDERANDO as consequéncias que poderiam adxér @panercado segurador:

RESOLVE:

| — Sobrestar a execucdo da citada Resolucéo,ncamilo em vigor 0s anteriores
limites técnicos, até que seja aprovada a solugogdria a que se refere o item seguinte.

Il — Determinar, a Comissao Especial instituidaoptdm Il daquela Resolucéo, que
apresente, dentro de 15 (quinze) dias, uma nowvacd&wl proviséria, até que sejam

ultimados os estudos definitivos sobre a matéram dase nos elementos técnico-
estatisticos para isso indispensaveis.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1968.

FERNANDO MAIA DA SILVA
Secretario do CNSP

*Este texto ndo substitui o publicado no DOU deD348.



